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DECRETO Nº 57 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 • LEI N.26 

02 09 03 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMMA 

569 18.541.0016.2090.0000 AÇÕES A CARGO DO FMMA -11 .000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 950 00 
950 OUlraa vincwçóff de tlXH e eontribulçõta 
115 000 ~ci.notVineul.tdo$ 

02 09 04 FUNDO MUNiCIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUMIP 

571 15.4S2.0008.2084.0000 MANUTE~O OA ILUMINAÇÀO PÚBLICA -67.000.00 
3.3JK>.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo '. 1 820 05 
820 ConlribulçAo pi!llll!I o Cu&elo 00 Serviço ele lluminaçAo PÕobllci! - COSIP 
115 000 Recursos VDCUladoa 

572 1S.4S2.0008.2084.0000 MANUTE~O OA ILUMINAÇÃO PÚBLICA -37.675066 
3.31'0.38.00 ournos SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 820 05 
820 Contribuiçto para o Culi-t•lo do S.rvlço cM- llumlnaçlo Pública - COSIP 
115 000 Rec:I.QOS VDÇIJI~ 

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE TURISMO 

578 23.695.0002.2091.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO -8.000,00 

sa.s 

589 

591 

500 

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Gt\a)o: 1 001 00 
001 ReC&.aSOs Ordinários 
100 000 Geral 

23.6'JS.OOt0,2tOS.OOOO 
3.3-90.30.00 
001 
100 000 

23.695.0010.2105.0000 
3.31'0.39.00 
001 
100 000 

23.6195.0010.2106.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

23.6195.0010.2106.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

AÇÕES OE VALORIZAÇÃO E FORT. 00 TURISMO LOCAI.- EI): --63.S00,00 
MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 001 00 
ReClQOS OrdlnárlOIS 
Ge1>I 

AÇÕES OE VALORIZAÇÃO E FORT. DO TURISMO LOCAL· EI~ -419.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCE IROS" PESSOA JURIOICA F.R. Gn.,.: 1 001 00 
Re~s Ordln,rl011 
0. .. 1 

REQUALIFICAÇÃO OE ESPAÇO E SERVIÇOS PARA ATENOIMI -105.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCE IROS· PESSOA FISICA F.R. Gnlpo: 1 001 00 
ReCU1'1ó&Or'dln,r10t; 
Clerol 

REQUALIFICAÇÃO OE ESPAÇO E SERVIÇOS PARA ATENOIMI -46.400.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
Recunoa Ordinárioe 
Geo,I 

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

DECRETO Nº 57 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 · LEI N.26 

02 11 01 SECRETARIA MUNJCIPAL OE CULTURA 

618 

622 

623 

oz 13 01 

639 

841 

843 

00 99 119 

650 

13.392.0013.2099.0000 
3,3.50.41.00 
001 
100 000 

13.392.0013.2099.0000 
3.3.S0.33.00 
001 
100 000 

13.392.0013.2099.0000 
3.31'0.38.00 
001 
100 000 

13.392.0013.2100.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

AÇÕES OE VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA CULTUR/ ~ -000,00 
CONTRIBUIÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
ReelnOS Ol'dln,r1os 
Ge111 

AÇÕES OE VALORIZAÇÃO E FORTALECIMEITTO OA CULTUR/ -22.000.00 
PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Ordlnirlos 
ae .. 1 

AÇÕES OE VALORIZAÇÃO E FORTALECIMEITTO OA CULTUR/ -00.000.00 
ournos SERVIÇOS OE TERCEIROS -PESSOA FISICA F.R. Gnlpo: 1 001 00 
Recwsos Ordinários. 
Geral 

PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA CULTURAL DO MUNICIPIO (MA -36.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo; 1 001 00 
ReelnOS Ordinirlos 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

1S.4S1.0016.1000.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÀO OE PRAÇAS 0 14.000,00 
4.4..90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 05 
510 Ouuas Tnm1ferêndas do Convlnlos da Unilo 
110 000 Con,lnlos 

15.4S2.0016,2()82,0000 MANUTE~O OE PRAÇAS 
3.31'0.36.00 ournos SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA 

.11 .000,00 
F.R. GI\IPo: 1 001 00 

001 ReCl.005 Ordinãrioa 
100 000 a. .. 1 

15.4S2.0016.2()82.0000 MANUTE~ÀO OE PRAÇAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

-10.000.00 
F .R. Grupo: t 001 00 

001 Reour>0s Ordinários 
100 000 Geral 

RESERVA OE CONTIN<ltNCIA 

gg,m .0099.- .oooo RESERVA OE CONTIGÊNCIA .a2.000.00 
9.9.SS.99.00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA F.R. Gl\lpo: 1 001 00 
001 Reci.no1 Ordlnir1os 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 57 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 - LEI N.26 

Anulação(-) -5.181 .208,15-

Artigo Jo . - Este dec r eto entra em vigor na data de sua pubi1caçao . 

São Raimundo Nonato, 03 de novembro de 2020 

• 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. ªª""°• 2-tQ 
06772859.0001-03 EKtfclclo: 2020 

~ 

DECRETO Nº 59 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 · LEI N.26 

Abre no o,p,,,_to vige:n~ c~ito adidon.,/ suplem~/Jtr ~ d6 outras p,ovktb>dM 

DECRETA: 

Artigo 10.- Fica aberto no orç&m.@nto vlgent.e, um crtklit.o adicional suplementar na. 
i mport.tnei~ de R$ l. 252. 955, 00 di.st.ribuidoe; a~ ~eguintea dot~ç:~e=: 

Suplomonlaçilo j + ) 1.252.955,00 
02 07 OI FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· fMS 

303 10.30t .0005..20Gt .0000 MAN'1TENÇÃO 00 NASF 16.000,00 
a.:J,90,:X!,.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA fiSICA F .R.; 1 214 
214 Tranaffirfnolaa Fundo e Findo de Recuraoa do SUS pr0Wl•nte111 do Govem 
11S 000 fte<:Ul'80S Vhcull!tOOl!I 

311 10.301 .0005..20!52.0000 MAN<JTE~O DO ceo 5.000.00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 214 
214 Tt'llntC.rlnciH Ful'ldo • Fundo de Recurtes do SUS provenil-ntes do Govern 
115 000 Recurso, Vnculdot 

336 10.302,0005.2043..0CKX) MANUTENÇÃO 00 FMS 45.500,00 
3. 1.80.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CML F.R.: 1 001 
001 Recuraoa Ordmirio& 
300 000 So6C1e 

337 10.302.000S..2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 944.855,00 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 .,. 
214 Ttander'fneiH Ful'ldó a f'la'MI() dá Rl9a.ll'901 do sus p((Wfll"litntH do GoWrn 
115 000 R.c:ur-.o• Vnoultdot 

351 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 48.000,00 
:,,:,.90,30.00 MATERlA.L Ot; CONSUMO F,R.; 1 214 
214 Tr.arwfilirlncla• Ful'ldo • Findo de Recurao■ do SUS povenNtntH do Gov.m 
11S 000 ReeurtosVinOUli,dot 

357 1 0 .302.0005.2043. 0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 15.600,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F .R.: 1 001 
001 Recureoa Ordimlirio11 
300 000 ..... 

"58 10.302.~..204)_0000 MANUTENÇÃO 00 fMS 140.000,00 
3.3.Q0.38.00 OUTRO$ $15RVIÇO$ OS TE.RCSIRO$. PE.$$0A. Fl$1CA F.R.: 1 214 
214 Transrerênaas Fuooo a fundo de Aecuraos do SUS provenle-ntes d0 Gowm 
11S 000 RecursoaVinout&do!rl 

DECRETO Nº S9 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 • LEI N.26 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE. FMS 

361 10.302.0005.2043.0000 MAN<JTE~O DO FMS 12.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE: TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 
001 Re,curaoa Ordlnirioa 
300 000 S■údt 

374 10.302.0005.2043..0000 MAN<JTENÇÃO DO FMS 7.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlA.l PERMANENTE. F.R.: 1 001 
001 Raeurao& Ordinário• 
:)00 000 Soude 

<05 10.303.0005.2046.0000 MANIJTENÇÀO 00 PSF 20.000,00 

02 

02 

oc 

02 

02 

oc 

o:; 

oc 

oc 

3.3.90.315.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FiSICA F.R.: t 214 02 
21 ◄ T,enalerfnclu F'ul'l<to e Findo de Re,oureoa do SUS povenlentea do Govem 
11s 000 Recuraoa Vhxi!IOOI 

Artigo 2o. - O crédito dbcrto na fo.rm.i do üirtigo .ct.ntcrior ::Jcrb. coberto com rccur::Jo::J. 
prov@nient.es de;: 

Excesso: 
Fontaa de Recurao 
001 00 
214 02 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de s ua publicaçlo . 

São Raimuodo Nooato, 03 de novembro de 2020 

1.252.955,00 

80.100,00 
1,172.855,00 


